
LEI NQ 4 . ~ 3 li 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DE OJ DE DE 2023. 
Projeto de Lei nº 007 /2023, de autoria do Poder 

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de 

Cooperação Técnica com repasse de recursos 

financeiros à instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

rguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação 

1écnica com repasse pecuniário n~ valor de, R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, ao 5º 

COMANDO REGIONAL - 2º BATALHAO DE POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

inscrito no CNPJ sob nº 24.672.842/0001-58, situada na Rua Francisco Lira, 1420, Sena 

tarques, neste ato representado pelo COMANDANTE DO 5º COMANDO REGIONAL, Cel. 

Antôn io Gilvando de Souza, portador do RG nº 878.502 PM/MT e CPF 545.490.781-20, 

r nforme minuta do Termo de Cooperação Técnica que fica fazendo parte integrante desta 

Uei. 

Art. 2º - Os recursos repassados têm por objetivo dar continuidade aos serviços 

~e segurança no âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais 

do Segundo Batalhão de Polícia Militar, como a manutenção das insta lações, conserto, 

qu isição de produtos e equipamentos, e o conserto do muro do quartel, dentre outras. 

Art. 3º - Compete ao 5º Comando Regiona l da PMMT de Barra do Garças: 

1 - Aplicar os va lores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena 

de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do 

rr cebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

lecreto n• 3348 de 20 de junho de 2011. 
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